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OFÍCIO/GAB/PREF Nº 037/2023

Novo Alegre/TO, 07 de agosto de 2023.


A Sua Excelência, o Senhor
JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores


Assunto: Envio de Projeto de Lei 


Senhor Presidente, 

Após cumprimentá-lo, cordialmente, enviamos o projeto de Lei em anexo que dispõe sobre a consignação em folha de pagamento dos servidores públicos, necessário para que possa haver a regulamentação municipal acerca do assunto.

Esperamos contar com o apoio e a cooperação de Vossa Excelência e da Augusta Câmara de Vereadores. 


Respeitosamente,                                                           




FERNANDO PEREIRA GOMES
Prefeito Municipal







MENSAGEM n.º 037, de 07 de agosto de 2023 

Senhor Presidente da Câmara,
Senhores Membros da Câmara Municipal:

1. Após cumprimentá-los, cordialmente, venho apresentar a esta Augusta Casa o Projeto de Lei em anexo, que dispõe sobre a consignação em folha de pagamento dos servidores públicos.

2. Faz-se necessária a regulamentação do tema a nível municipal para que os eventuais descontos e folha de pagamento dos servidores municipais e demais mencionados no Projeto de Lei anexo possam ocorrer com base em previsão legal.

3. Motivo pelo qual, ante a necessidade, esperamos contar com o apoio e a cooperação de Vossa Excelência e da Augusta Câmara de Vereadores para que o Projeto de Lei seja aprovado.




FERNANDO PEREIRA GOMES
Prefeito Municipal















PROJETO DE LEI N.º 037/2022
“Dispõe sobre a consignação em folha de pagamento dos servidores públicos”

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA:

Art. 1º - As consignações em folha de pagamento da Administração Direta, Indireta, dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Novo Alegre, devem observar as seguintes regras.

Art. 2º - Considera-se, para fins desta Lei:

I - CONSIGNATÁRIO: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsórias e facultativas;

II - CONSIGNANTE: órgão da Administração Municipal direta, indireta e fundações que procede os descontos relativos às consignações compulsórias e facultativas na ficha financeira do servidor, em favor de consignatário;

III - SERVIDOR: para fins desta Lei, o servidor público ativo, inativo e pensionista.

V - CONSIGNAÇÕES COMPULSÓRIAS: os descontos e recolhimentos incidentes sobre a remuneração dos servidores efetuados por força de Lei ou mandado judicial, compreendendo:

a) Contribuições para o Instituto de Previdência dos Servidores;

b) Contribuições para a Previdência Social;

c) Pensões alimentícias;

d) Impostos sobre rendimento do trabalho;

e) Restituições e indenizações ao erário;

f) Benefícios e Auxílios prestados aos servidores da Administração Pública Municipal;

g) Decisões judiciais;

h) Outros descontos compulsórios instituídos por Lei.
VI - CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS: os descontos incidentes sobre a remuneração dos servidores que, mediante autorização expressa do servidor, decorrente de contrato, acordo, convenção ou convênio entre o servidor e o consignatário, tendo por objeto:

a) Contribuições a título de mensalidades pela filiação junto as associações de classe, entidades sindicais de servidores;

b) Aquisição de medicamentos, convênio odontológico, contratos de seguro de vida e previdência complementar mediante prévio convênio da entidade interessada com a Administração Municipal;

c) Financiamento próprio ou através do sistema financeiro de habitação, para aquisição de casa própria;

d) Convênios, de interesse dos servidores, celebrados entre a Administração e empresas de comércio e serviços em geral;

e) Empréstimo, financiamento pessoal ou crédito concedido por instituição financeira pública ou privada;

f) Empréstimo, financiamento ou crédito pessoal por meio de cartão de crédito concedido por instituição financeira pública ou privada;

g) Concessão de cartão de crédito/magnético de antecipação de salário e para compras e pagamentos de contas sem juros.

Art. 3º - Constitui-se sistemática de desconto em folha de pagamento mera facilidade colocada à disposição dos servidores públicos e pensionistas municipais, não implicando co-responsabilidade do ente público por dívidas ou compromissos assumidos com os entes consignatários.

Art. 4º - As consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas;

Art. 5º - Somente poderão ser admitidas como entidades consignatárias para efeito das consignações facultativas:

I - Órgãos da Administração Pública Municipal direta e indireta;

II - Entidades de classe e associações constituídas exclusivamente para servidores públicos;

III - Instituições Financeiras;

IV - Empresas do comércio e prestação de serviços em geral, conveniadas com o ente público consignante.

Art. 6º - As entidades a que se referem os incisos II, III e IV supra, para serem admitidas como consignatárias deverão se credenciar perante a administração pública.

Art. 7º - A solicitação de inclusão como consignatária dar-se-á através de solicitação administrativa, instruído com a documentação que comprove sua habilitação de funcionamento e de outras que forem julgadas necessárias à apreciação do pedido.

Parágrafo único - Após a verificação da regularidade, o ente público consignante proporá a concessão da rubrica de desconto e o respectivo termo de convênio ou outro cabível.

Art. 8º - Somente será efetuado o desconto em folha de pagamento quando as entidades consignatárias forem declaradas habilitadas pela autoridade competente.

Art. 9º - O servidor poderá autorizar o desconto, em caráter irrevogável e irretratável, conforme segue:

I - itens “b” e “c”, inciso VI, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem 30% (trinta por cento) dos vencimentos líquidos, ficando facultado ao servidor seu uso conforme necessidade e conveniência;

II - itens “d”, “e” e “f”, inciso VI, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem 30% (trinta por cento) dos vencimentos brutos, deduzidos os descontos legais e obrigatórios;

III - item “g” do inciso VI, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem 40% (quarenta por cento) dos vencimentos brutos, deduzidos os descontos legais e obrigatórios;

§ 1º - Os limites fixados neste artigo serão calculados tomando-se por base a remuneração mensal do servidor, deduzidos os descontos obrigatórios por força de lei, por determinação judicial.

§ 2º - A entidade consignante que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido neste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta lei;
§ 3º - As consignações de que trata o item inciso “II” deste artigo, não poderão exceder o limite de 60 (sessenta) parcelas;

Art. 10 – As consignações de que trata esta Lie não implica em corresponsabilidade do consignante por dívida, inadimplência, desistência ou qualquer outro compromisso de natureza pecuniária assumido pelo servidor descrito nesta Lei.

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias do orçamento da Secretaria Municipal da Administração, suplementadas oportunamente, se necessário.

Art. 12 - Medidas necessárias à regulamentação e aplicação desta Lei poderão ser adotadas mediante decreto.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE/TO, aos 07 (sete) dias do mês de agosto de 2023.




FERNANDO PEREIRA GOMES
Prefeito Municipal
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“Dispõe sobre a consignação em folha de pagamento dos servidores públicos”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º - As consignações em folha de pagamento da Administração Direta, Indireta, dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Novo Alegre, devem observar as seguintes regras.

Art. 2º - Considera-se, para fins desta Lei:

I - CONSIGNATÁRIO: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsórias e facultativas;

II - CONSIGNANTE: órgão da Administração Municipal direta, indireta e fundações que procede os descontos relativos às consignações compulsórias e facultativas na ficha financeira do servidor, em favor de consignatário;

III - SERVIDOR: para fins desta Lei, o servidor público ativo, inativo e pensionista.

V - CONSIGNAÇÕES COMPULSÓRIAS: os descontos e recolhimentos incidentes sobre a remuneração dos servidores efetuados por força de Lei ou mandado judicial, compreendendo:

a) Contribuições para o Instituto de Previdência dos Servidores;

b) Contribuições para a Previdência Social;

c) Pensões alimentícias;

d) Impostos sobre rendimento do trabalho;

e) Restituições e indenizações ao erário;

f) Benefícios e Auxílios prestados aos servidores da Administração Pública Municipal;

g) Decisões judiciais;
h) Outros descontos compulsórios instituídos por Lei.

VI - CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS: os descontos incidentes sobre a remuneração dos servidores que, mediante autorização expressa do servidor, decorrente de contrato, acordo, convenção ou convênio entre o servidor e o consignatário, tendo por objeto:

a) Contribuições a título de mensalidades pela filiação junto as associações de classe, entidades sindicais de servidores;

b) Aquisição de medicamentos, convênio odontológico, contratos de seguro de vida e previdência complementar mediante prévio convênio da entidade interessada com a Administração Municipal;

c) Financiamento próprio ou através do sistema financeiro de habitação, para aquisição de casa própria;

d) Convênios, de interesse dos servidores, celebrados entre a Administração e empresas de comércio e serviços em geral;

e) Empréstimo, financiamento pessoal ou crédito concedido por instituição financeira pública ou privada;

f) Empréstimo, financiamento ou crédito pessoal por meio de cartão de crédito concedido por instituição financeira pública ou privada;

g) Concessão de cartão de crédito/magnético de antecipação de salário e para compras e pagamentos de contas sem juros.

Art. 3º - Constitui-se sistemática de desconto em folha de pagamento mera facilidade colocada à disposição dos servidores públicos e pensionistas municipais, não implicando co-responsabilidade do ente público por dívidas ou compromissos assumidos com os entes consignatários.

Art. 4º - As consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas;

Art. 5º - Somente poderão ser admitidas como entidades consignatárias para efeito das consignações facultativas:

I - Órgãos da Administração Pública Municipal direta e indireta;

II - Entidades de classe e associações constituídas exclusivamente para servidores públicos;
III - Instituições Financeiras;

IV - Empresas do comércio e prestação de serviços em geral, conveniadas com o ente público consignante.

Art. 6º - As entidades a que se referem os incisos II, III e IV supra, para serem admitidas como consignatárias deverão se credenciar perante a administração pública.

Art. 7º - A solicitação de inclusão como consignatária dar-se-á através de solicitação administrativa, instruído com a documentação que comprove sua habilitação de funcionamento e de outras que forem julgadas necessárias à apreciação do pedido.

Parágrafo único - Após a verificação da regularidade, o ente público consignante proporá a concessão da rubrica de desconto e o respectivo termo de convênio ou outro cabível.

Art. 8º - Somente será efetuado o desconto em folha de pagamento quando as entidades consignatárias forem declaradas habilitadas pela autoridade competente.

Art. 9º - O servidor poderá autorizar o desconto, em caráter irrevogável e irretratável, conforme segue:

I - itens “b” e “c”, inciso VI, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem 30% (trinta por cento) dos vencimentos líquidos, ficando facultado ao servidor seu uso conforme necessidade e conveniência;

II - itens “d”, “e” e “f”, inciso VI, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem 30% (trinta por cento) dos vencimentos brutos, deduzidos os descontos legais e obrigatórios;

III - item “g” do inciso VI, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem 40% (quarenta por cento) dos vencimentos brutos, deduzidos os descontos legais e obrigatórios;

§ 1º - Os limites fixados neste artigo serão calculados tomando-se por base a remuneração mensal do servidor, deduzidos os descontos obrigatórios por força de lei, por determinação judicial.

§ 2º - A entidade consignante que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido neste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta lei;
§ 3º - As consignações de que trata o item inciso “II” deste artigo, não poderão exceder o limite de 60 (sessenta) parcelas;

Art. 10 – As consignações de que trata esta Lie não implica em corresponsabilidade do consignante por dívida, inadimplência, desistência ou qualquer outro compromisso de natureza pecuniária assumido pelo servidor descrito nesta Lei.

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias do orçamento da Secretaria Municipal da Administração, suplementadas oportunamente, se necessário.

Art. 12 - Medidas necessárias à regulamentação e aplicação desta Lei poderão ser adotadas mediante decreto.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE/TO, aos 07 (sete) dias do mês de agosto de 2023.




FERNANDO PEREIRA GOMES
Prefeito Municipal
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